
 
 
 
 

 
 
 

20/04/2016 

TST altera redação da Súmula 288 sobre 
complementação de aposentadoria 
O Pleno do Tribunal Superior do Trabalho decidiu, em sessão extraordinária na 
terça-feira (12), alterar a redação da Súmula 288, que trata da complementação de 
aposentadoria. A decisão altera o item I do verbete, que recebeu os itens III e IV, 
passando a ter a seguinte redação: 
COMPLEMENTAÇÃO DOS PROVENTOS DA APOSENTADORIA. (nova 
redação para o Item I e acrescidos os itens III e IV em decorrência do julgamento do 
processo TST-E-ED-RR-235-20.2010.5.20.0006 pelo Tribunal Pleno em 
12.04.2016) 
I - A complementação dos proventos de aposentadoria, instituída, regulamentada e 
paga diretamente pelo empregador, sem vínculo com as entidades de previdência 
privada fechada, é regida pelas normas em vigor na data de admissão do empregado, 
ressalvadas as alterações que forem mais benéficas (art. 468 da CLT); 
II - Na hipótese de coexistência de dois regulamentos de planos de previdência 
complementar, instituídos pelo empregador ou por entidade de previdência privada, 
a opção do beneficiário por um deles tem efeito jurídico de renúncia às regras do 
outro; 
III - Após a entrada em vigor das Leis Complementares n.ºs 108 e 109 de 29/5/2001, 
reger-se-á a complementação dos proventos de aposentadoria pelas normas vigentes 
na data da implementação dos requisitos para obtenção do benefício, ressalvados o 
direito adquirido do participante que anteriormente implementara os requisitos para 
o benefício e o direito acumulado do empregado que até então não preenchera tais 
requisitos. 
IV - O entendimento da primeira parte do item III aplica-se aos processos em curso 
no Tribunal Superior do Trabalho em que, em 12/4/2016, ainda não haja sido 
proferida decisão de mérito por suas Turmas e Seções. 
Uniformização 
A alteração foi proposta pela Comissão de Jurisprudência e Precedentes Normativos 
depois que a Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1), no 
julgamento de embargos, se inclinava no sentido de não aplicar a disposição contida 
no item I da Súmula 288 num caso que envolve a complementação de aposentadoria 
de um técnico em operação da Petróleo Brasileiro S. A. (Petrobras) admitido em 
1987, quando a norma regulamentar não tratava sobre a necessidade ou não de se 
desligar do emprego para receber o benefício. O entendimento da SDI-1, naquele 
momento, tendia à aplicação da norma que previa que a complementação deveria ser 



paga nos moldes da regra prevista na data da admissão. Com isso, o julgamento foi 
suspenso e afetado ao Pleno. 
Evolução 
Relator do processo, o ministro Aloysio Corrêa da Veiga fez um histórico da 
evolução do instituto da previdência privada. "Inicialmente inserida no contexto da 
ordem social, transformou-se, no decorrer do tempo, integrando o contexto da ordem 
econômica", observou. Com a Emenda Constitucional 20/1998 (Reforma da 
Previdência) e as Leis Complementares 108/2001 e 109/2001, "a previdência 
complementar ganha novo e grande impulso, advindo daí novos instrumentos, novos 
tipos de entidades e a transparência do caráter associativo dos partícipes deste 
sistema atuarial de previdência complementar". 
Essa mudança acabou levando a uma mudança da jurisprudência nas cortes 
superiores sobre a matéria. O Superior Tribunal de Justiça (STJ) firmou 
entendimento no sentido da natureza contratual e cível do contrato previdenciário e 
da aplicação da norma de regência do plano vigente na data em que o beneficiário 
cumprir os requisitos para recebimento do benefício. O Supremo Tribunal Federal, 
por sua vez, declarou a incompetência da Justiça do Trabalho para julgamento das 
ações relativas a previdência complementar. 
"A Justiça do Trabalho, contudo, mantém, residualmente, um grande número de 
processos que ainda examinamos com fundamento no princípio da inalterabilidade 
das condições ajustadas, em face das normas pertinentes aos princípios regedores do 
direito do trabalho", explicou o ministro. "É necessário indicar aos jurisdicionados 
que, embora o TST não esteja desatento aos princípios que norteiam os direitos do 
trabalhador, também deve atentar para a aplicação do princípio da segurança 
jurídica, em face dos futuros beneficiários da previdência privada". 
O caso 
Na reclamação trabalhista, um técnico de operação da Petrobras em Sergipe afirmou 
que trabalhava na empresa desde 1987 e, em 2009, aposentou-se pelo INSS, mas 
continuou trabalhando. Na reclamação trabalhista, ajuizada em 2010, pleiteou o 
direito à complementação da aposentadoria pela Fundação Petrobras de Seguridade 
Social (Petros) independentemente da rescisão contratual, com a alegação de que as 
regras do Regulamento Básico do plano de benefícios da Petrobras vigentes ao 
tempo da contratação exigem apenas a condição de que o participante esteja 
aposentado pelo órgão previdenciário. 
O pedido foi julgado improcedente pelo juízo da 6ª Vara do Trabalho de Aracaju. A 
sentença foi mantida pelo Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região (SE), com o 
entendimento de que a finalidade da suplementação da aposentadoria é "manter o 
padrão salarial do empregado que se aposenta pelo órgão previdenciário" e que, 
portanto, a manutenção do vínculo, e consequentemente do salário, afasta o direito. 
A Sétima Turma do TST, porém, deu provimento ao recurso do trabalhador, 
afastando a premissa da necessidade do desligamento, e determinou o retorno do 
processo à primeira instância, para julgamento do pedido. A decisão baseou-se no 
item I da Súmula 288, segundo o qual a complementação de aposentadoria é regida 
pelas normas em vigor na data da admissão do empregado, observando-se as 
alterações posteriores somente quando forem mais favoráveis ao beneficiário direto. 
No julgamento de embargos, a SDI-1 inclinou-se no sentido da prevalência das 
normas vigentes no momento da implementação dos requisitos – contrariando o item 
I da Súmula 288, levando a afetação do processo ao Tribunal Pleno. 
 
 



20/04/2016 

TST altera e cancela súmulas e orientações 
jurisprudenciais em função do novo CPC 
O Pleno do Tribunal Superior do Trabalho aprovou, em sessão extraordinária 
realizada nesta terça-feira (19), o cancelamento das Súmulas 404, e 413 e a alteração 
da redação das Súmulas 263, 393, 400, 405, 407, 408 e 421. A proposta, apresentada 
pela Comissão de Jurisprudência e Precedentes Normativos, baseia-se na 
necessidade de adequar a jurisprudência consolidada do TST aos dispositivos do 
novo Código de Processo Civil (Lei 13.105/2015). 
Na mesma sessão, o Pleno aprovou a atualização, sem alteração do conteúdo, das 
Súmulas 74, 353, 387, 394, 397, 415 e 435, as Orientações Jurisprudenciais 255, 
310, 371, 378, 392 e 421 da Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais 
(SDI-1) e as Orientações Jurisprudenciais 12, 34, 41, 54, 78, 101, 107, 124, 136, 146 
e 157 da Subseção 2 Especializada em Dissídios Individuais (SDI-2). "Não obstante 
algumas súmulas e orientações jurisprudenciais precisem ser canceladas e outras 
necessitem de revisão, há aquelas que carecem apenas de atualização dos 
dispositivos de lei nelas mencionadas, sem qualquer alteração do entendimento", 
explica o presidente da Comissão de Jurisprudência, ministro João Oreste Dalazen. 
Confira, abaixo, a nova redação das Súmulas que sofreram alteração no conteúdo: 
Súmula 263 
PETIÇÃO INICIAL. INDEFERIMENTO. INSTRUÇÃO OBRIGATÓRIA 
DEFICIENTE. 
Salvo nas hipóteses do art. 330 do CPC de 2015 (art. 295 do CPC de 1973), o 
indeferimento da petição inicial, por encontrar-se desacompanhada de documento 
indispensável à propositura da ação ou não preencher outro requisito legal, somente 
é cabível se, após intimada para suprir a irregularidade em 15 (quinze dias), 
mediante indicação precisa do que deve ser corrigido ou completado, a parte não o 
fizer (art. 321 do CPC de 2015). 
Súmula 393 
RECURSO ORDINÁRIO. EFEITO DEVOLUTIVO EM PROFUNDIDADE: ART. 
1.013, § 1º, DO CPC DE 2015. ART. 515, § 1º, DO CPC DE 1973. 
I - O efeito devolutivo em profundidade do recurso ordinário, que se extrai do § 1º 
do art. 1.013 do CPC de 2015 (art. 515, § 1º, do CPC de 1973), transfere ao Tribunal 
a apreciação dos fundamentos da inicial ou da defesa, não examinados pela 
sentença, ainda que não renovados em contrarrazões, desde que relativos ao capítulo 
impugnado. 
II – Se o processo estiver em condições, o tribunal, ao julgar o recurso ordinário, 
deverá decidir desde logo o mérito da causa, nos termos do § 3º do art. 1.013 do 
CPC de 2015, inclusive quando constatar a omissão da sentença no exame de um 
dos pedidos. 
Súmula 400 
AÇÃO RESCISÓRIA DE AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO MANIFESTA DE 
NORMA JURÍDICA. INDICAÇÃO DA MESMA NORMA JURÍDICA 
APONTADA NA RESCISÓRIA PRIMITIVA (MESMO DISPOSITIVO DE LEI 
SOB O CPC DE 1973). 
Em se tratando de rescisória de rescisória, o vício apontado deve nascer na decisão 
rescindenda, não se admitindo a rediscussão do acerto do julgamento da rescisória 
anterior. Assim, não procede rescisória calcada no inciso V do art. 966 do CPC de 
2015 (art. 485, V, do CPC de 1973) para discussão, por má aplicação da mesma 



norma jurídica, tida por violada na rescisória anterior, bem como para arguição de 
questões inerentes à ação rescisória primitiva. (ex-OJ nº 95 da SBDI-2 – inserida em 
27.09.2002 e alterada DJ 16.04.2004) 
Súmula 405 
AÇÃO RESCISÓRIA. TUTELA PROVISÓRIA. 
Em face do que dispõe a MP 1.984-22/2000 e o art. 969 do CPC de 2015, é cabível 
o pedido de tutela provisória formulado na petição inicial de ação rescisória ou na 
fase recursal, visando a suspender a execução da decisão rescindenda. 
Súmula 407 
AÇÃO RESCISÓRIA. MINISTÉRIO PÚBLICO. LEGITIMIDADE "AD 
CAUSAM" PREVISTA NO ART. 967, III, "A", "B" e "C" DO CPC DE 2015. 
ART. 487, III, "A" e "B", DO CPC DE 1973. HIPÓTESES MERAMENTE 
EXEMPLIFICATIVAS. 
A legitimidade "ad causam" do Ministério Público para propor ação rescisória, ainda 
que não tenha sido parte no processo que deu origem à decisão rescindenda, não está 
limitada às alíneas "a", "b" e "c" do inciso III do art. 967 do CPC de 2015 (art. 487, 
III, "a" e "b", do CPC de 1973), uma vez que traduzem hipóteses meramente 
exemplificativas (ex-OJ nº 83 da SBDI-2 - inserida em 13.03.2002).    
Súmula 408 
AÇÃO RESCISÓRIA. PETIÇÃO INICIAL. CAUSA DE PEDIR. AUSÊNCIA DE 
CAPITULAÇÃO OU CAPITULAÇÃO ERRÔNEA NO ART. 966 DO CPC DE 
2015. ART. 485 DO CPC DE 1973. PRINCÍPIO "IURA NOVIT CURIA" 
Não padece de inépcia a petição inicial de ação rescisória apenas porque omite a 
subsunção do fundamento de rescindibilidade no art. 966 do CPC de 2015 (art. 485 
do CPC de 1973) ou o capitula erroneamente em um de seus incisos. Contanto que 
não se afaste dos fatos e fundamentos invocados como causa de pedir, ao Tribunal é 
lícito emprestar-lhes a adequada qualificação jurídica ("iura novit curia"). No 
entanto, fundando-se a ação rescisória no art. 966, inciso V, do CPC de 2015 (art. 
485, inciso V, do CPC de 1973), é indispensável expressa indicação, na petição 
inicial da ação rescisória, da norma jurídica manifestamente violada (dispositivo 
legal violado sob o CPC de 1973), por se tratar de causa de pedir da rescisória, não 
se aplicando, no caso, o princípio "iura novit curia". (ex-Ojs nºs 32 e 33 da SBDI-2 – 
inseridas em 20.09.2000). 
Súmula 421 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA 
DO RELATOR CALCADA NO ART. 932 DO CPC DE 2015. ART. 557 DO CPC 
DE 1973. 
I – Cabem embargos da declaração de decisão monocrática do relator prevista no art. 
932 do CPC de 2015 (art. 557 do CPC de 1973), se a parte pretende tão somente 
juízo integrativo retificador da decisão e, não, modificação do julgado. 
II – Se a parte postular a revisão no mérito da decisão monocrática, cumpre ao 
relator converter os embargos de declaração em agravo, em face dos princípios da 
fungibilidade e celeridade processual, submetendo-o ao pronunciamento do 
Colegiado, após a intimação do recorrente para, no prazo de 5 (cinco) dias, 
complementar as razões recursais, de modo a ajustá-la às exigências do art. 1.021, § 
1º, do CPC de 2015. 
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Justiça do Trabalho publica listas com maiores litigantes 
no país 
Pesquisa feita pelo CSJT mostra quais são as dez empresas com maior número de 
ações pendentes de julgamento em primeiro e segundo grau. 
O Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT), com base em dados fornecidos 
pelo Tribunal Superior do Trabalho e pelos 24 Tribunais Regionais do Trabalho, 
divulgou as listas com os maiores litigantes da Justiça do Trabalho em 2015. Os 
documentos revelam as empresas que têm a maior quantidade de processos em 
tramitação no TST e em âmbito regional. Bancos, varejo, telefonia, produtoras de 
petróleo, siderúrgicas, construtoras, empresas públicas, mineradoras e produtoras de 
alimentos figuram entre as maiores litigantes no país. 
As estatísticas regionais mostram os dez maiores litigantes de acordo com cada 
Região, já a lista fornecida pela Coordenadoria de Estatística e Pesquisa do TST é 
mais extensa e divulga todas as empresas que têm mais de 100 processos em 
tramitação na Corte. A União, figura como a maior litigante no âmbito nacional, 
com quase 16 mil processos. 
O levantamento faz parte de uma das metas do Plano Estratégico da Justiça do 
Trabalho, 2015 a 2020, que é destinada a identificar e reduzir em 2% o acervo dos 
dez maiores litigantes em relação ao ano anterior, em 2016. 
A divulgação visa reduzir o quantitativo de processos acumulados das pessoas 
jurídicas ou físicas que detêm a maior concentração de ações nos TRTs e TST. 
Acordos como forma de diminuir demandas 
Na tentativa de reduzir o acervo de processos de maneira conciliatória, a Justiça do 
Trabalho promove anualmente a Semana Nacional da Conciliação Trabalhista. Em 
2016, o evento acontece de 13 a 17 de junho nos órgãos da Justiça do Trabalho de 1º 
e 2º graus. 
Empresas interessadas em propor acordos devem procurar o Tribunal Regional do 
Trabalho da sua região, os Núcleos de Conciliação da Justiça do Trabalho ou a vice-
presidência Tribunal Superior do Trabalho. 
Acesse as listas:  
Ranking das partes TST  
Dez maiores litigantes da Justiça do Trabalho, por região 
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Empregada com depressão que viajou durante período 
coberto por atestado tem justa causa revertida em MG 
Uma empregada que viajou para a praia durante o período coberto por atestado 
médico conseguiu reverter na Justiça do Trabalho a justa causa aplicada pela 
fundação hospitalar onde trabalhava. É que, na visão do juiz Marcos Vinicius 
Barroso, que julgou a reclamação na 25ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, a ré 



não conseguiu provar que a conduta configurou falta grave capaz de motivar a 
punição extrema adotada. 
A atitude da empregadora foi considerada prematura pelo julgador, uma vez que a 
trabalhadora estava sob acompanhamento psiquiátrico para tratamento de depressão 
na época do ocorrido. O magistrado censurou a afirmação da defesa de que a pessoa 
sem condições de trabalhar não poderia viajar a lazer. "Não consta nos autos 
nenhuma evidência de que o superior da reclamante, responsável pela dispensa 
motivada, tenha formação em medicina, tampouco especialização em psiquiatria, ou 
qualquer outra qualificação que lhe permitiria atestar o que a reclamante estava apta 
ou não a fazer no período de licença, em razão da sua saúde mental", ponderou. 
No caso, a médica psiquiatra que emitiu o atestado foi ouvida como testemunha, 
tendo esclarecido que o diagnóstico de depressão moderada não limita o paciente a 
ficar em casa ou de repouso. A situação pode acontecer com os enfermos que sofrem 
de moléstias físicas, caso diferente do da reclamante. O juiz lembrou que a viagem 
consiste em relaxamento e descanso, o que para uma pessoa com quadro de 
depressão pode ser terapêutico. Ele repudiou a conduta da empregadora de não 
procurar apurar o real estado da saúde mental da empregada, entendendo que ela 
poderia, por exemplo, ter sido encaminhada para uma avaliação do médico da 
empresa. 
Para o julgador, quem cometeu falta grave, na verdade, foi a empregadora. Isto por 
considerar que ela não poderia ter imputado falsamente à reclamante prática de ato 
definido como crime (falsificação de documento), que, segundo explicou, nada mais 
é do que a definição do crime de calúnia, tipificado no Código Penal Brasileiro. 
A conclusão final alcançada foi a de que a reclamante não praticou ato de 
improbidade ou desídia, nos termos do artigo 482, "a" e "e". Por esta razão, a justa 
causa foi convertida em dispensa sem justa causa, sendo a ré condenada a cumprir as 
obrigações daí decorrentes. 
Danos morais 
O juiz também condenou a fundação hospitalar ao pagamento de indenização por 
danos morais no valor de R$9.500,00, por entender que houve abuso na garantia 
constitucional de despedir seu empregado. "Penso que despedir um empregado 
alegando que o mesmo apresentou atestado médico falso, mentindo sobre seu estado 
de saúde para usufruir de uma viagem de lazer, ainda mais sem ao menos haver 
realizado prévia apuração dos fatos, é um ato que dispensa maiores comentários 
sobre os efeitos que provoca na paz interior dessa pessoa trabalhadora, que já estava 
em tratamento psiquiátrico", registrou na sentença. 
No entender do juiz, o empregador agrediu a reputação da reclamante, expondo-a a 
situação de extrema angústia e humilhação perante os colegas que eventualmente 
vieram a saber do ocorrido. O magistrado lembrou que, nesses casos em que 
supostamente é falsificado atestado para falta ao serviço sem motivo relevante, a 
pessoa passa a ter seu caráter julgado de forma negativa, sendo tachado de mentiroso 
e preguiçoso, entre outros. 
Houve recurso, mas o TRT de Minas confirmou a decisão. 
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Tribunal Regional do Trabalho negocia fim da greve 
dos vigilantes de carros-fortes 
Patrões e funcionários de empresas que abastecem os caixas se encontram no 
Tribunal Regional do Trabalho para negociar campanha salarial.  
A audiência está marcada para começar às 13h no prédio sede do Tribunal Regional 
do Trabalho, na Avenida Cais do Apolo, no Recife. Representantes do Ministério 
Público do Trabalho que acompanham a polêmica vão participar das discussões. Os 
trabalhadores de carros-fortes pedem 20% de reajuste e criaram um sindicato 
específico para reivindicar melhores salários e condições de trabalho. As empresas 
alegam que há um acordo firmado com o sindicato dos vigilantes que estabelece 
12% de aumento. Com a greve, que chega ao 9º dia nesta quarta-feira (20), fica cada 
vez mais difícil encontrar caixa eletrônico com dinheiro. A orientação dos bancos de 
efetuar os saques na boca do caixa é criticada pelos clientes obrigados a encarar 
longas filas.  O presidente do Sindicato dos Vigilantes de Transporte de Valores, 
Cláudio Mendonça, afirma que negociação foi equivocada. 
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Greve dos vigilantes de transporte de valores deixa 
caixas eletrônicos sem abastecimento 
A paralisação já dura mais de uma semana e teve início por causa de um impasse 
sindical 
Por causa da greve dos vigilantes de transporte de valores, os caixas eletrônicos não 
estão sendo abastecidos. A procura tem sido tão grande que alguns estabelecimentos 
têm colocado avisos nos equipamentos informando sobre a situação. Nesta quarta-
feira (20) vai ser realizada uma audiência no Tribunal Regional do Trabalho, para 
tentar resolver a questão. 


